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LEI Nº 5.031 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(Vereador: Maurísio Baron Bermardinatr) 

“Insere no Calendário Oficial do Município a 
FENUI — Festa das Nações Unidas de indaiatuba, e 
dá outras providências”, 

JOSF ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica inserido no Calendário Oficial do Municipio a FENUI - Festa das Nações Unidas de Indaiatuba, a ser realizada nó periodo compreendido entre 1º a 15 de julho de cada aro. : 

Art, 2º - Durante a FENUI — Festa das Nações Unidas de indaiatuba, será essegurado que as etnias formadoras da sociedade Indaiatubana tenham oponunidades de mostrarém seus hábitos, costumes, danças, músicas, teatro, demais atividades culturais, desfiles e culinárias, 

Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no prazo de 80 (sessenta) dias, a partir da sua publicação. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 20 de dezembro 

  

de 2006. 
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